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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 482, de 28 de setembro de 2006.

CONCEDE AUXÍLIO à COMUNIDADE EVANGÉLICA LINHA SCHMIDT e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a Comunidade Evangélica Linha Schmidt, CNPJ nº 88.663.539/0001-71.



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a execução de novo telhado das dependências da entidade.

                        Art. 3º O Município pagará o incentivo diretamente a empresa prestadora de serviços, que serão executados de forma indireta, nos termos da Lei n.º 8666/93 e suas posteriores alterações e legislação aplicável, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e laudo da Execução da obras.


             Art 4º A entidade firmará convênio com a Administração Municipal, comprometendo-se a cedência das dependências da entidade à administração Pública Municipal, para a realização de eventos como palestras, simpósios, reuniões, encontros, aulas de danças, encontro de Pessoas Portadoras de Deficiência, ensaios de corais e demais atividades afins.

                          Art. 5º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                         Art. 6º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




   Art 7º Revogam-se as disposições em contrário.



  Art  8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 28 de setembro de 2006.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal
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